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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

APROVADO 0,122-J  0

POR 

Comissão de Redação REDACAO FINA L 

Art. 

Ante-Projeto de Lei N.o 290/88.

A Câmara Municipal de Sanndi, Estado do Parana. 

DECRETA 

StLULA Disp3e sobre a CONCESS710 DE SERVIOS PLBLI 

0021 na forma quo especifica: 

12- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

a C0NCESa0 DE sERvIgos PtBLICCS, relativo a exploraçao dos ser 

viços de transporte coletivo urbano de passageiros, neste Muni-

cípio, mediante 0oncorr'6ncia. Pliblica na forma da Lei. 

Art. 22- Para a concessao dos serviços mencionados no art. 12 desta Lei, 

fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) anos, a contar da data 

de assinatura do contrato de concessao. 

•'rt. 32— 0 prego das tarifas serão fixadas jor Decreto, onde permitem a 

justa remuneragao do capital, o melhoramento e a expansao dos 

serviços e assegurem o equilíbrio econômico e financeiro do con 

trato. 

5 

12- Toda vez que os custos da prestagao dos serviços, devidamente a 

parados em planílhas de cdlculos, apontarem novos .:regos das ta 

rifas, as mesm&.s serao reajustadas na forma do "caput" deste ar 

tigo. 

2'(2- Fica ao Departamento de erviços Urbanos Obras e Viaç7o, a in-

cumb3ncia de proceder fiscalizagao permanente da prestaço de 

serviços e reviso periOdica das tarifas, ainda que estipuladas 

em contrato anterior. 

Art. 4°- Obrigatoriamente a concessionria manterg, serviços adequados, ' 

prestando-os rigorosamente em linhas e hor4rios nos seus respec 

tivos itiner6rios, que sera() estabelecidos por Decreto. 

Art. 52- Na exploragao dos serviços mencionados nesta Lei, a concessiona, 

i7ria. colocara em.ciroulagao velculos em perfeitas con es e 
T 

uso, de tal forma que no coloque em risco a segurE a dgss•us 

---a, 
ri os. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

Ante-Projeto de L6 N.o 290/88. 

A Câmara Municipal de Sanndi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação R ED ACAO FINA L 

Art. 6°- A concessionaria prestara os serviços Le transporte coletivo 

urbano de passageiros com assiduidade, sem haver interrupqgo, 

exceto por motivos de força maior, grave pertubação da ordem 

pdblica, falta de combustíveis, revolug3es, guerras, ou em 

outros cases devidamente justificados. 

Art. 7°- A Concessionaria concedera descontos de 50 (cinquenta por 

cento) no preço das passagens aos estudantes e aos aposenta-

dos da previdência social, concedendo passe-livre aos defici 

entes fisicos e audio-visuais. 

Art. 8°- Fica reservado o direito do município, observada o n.o cum-

primento por parte da concessionaria dos dispositivos desta 

Lei, a rescindir totalmente o contrato de concessao e/ou a-

campar os serviços, independentemente de notificação judi-

cial ou extra-judicial. 

Art. 9°- 0 Município, através da Autarquia Municipal de Serviços Pd-

blicos-AYUSEP, mantera conservado o itinerario, de modo que 

possibilite o bom e perfeito andamento dos serviços. 

Art. 10- Revogadas as disposig3es em contrario, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Munici 

dias do ms de agosto ano de 1988. 

Sobas o de Oliveira 
:residents 

José Fern 

aos 22 

Paulo JorGe lno da Silva 
Secretario 

de Aradjo 
Membro 

rA,:"..• 

//:;-sc'srksj FLS. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

ETIR ADO nE PAUTA 

3%/ CIA MENSAGEM Ng 185,/88 

Sarandi, 20 de junho de 1988. 

,  
REF: Concessao de Serviços Publicos, referente-* 

mente a exploragao dos serviços de transpor 

te coletivo urbano de passageiros. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista o crescimento populacional * 

neste Município, atingindo atualmente a casa dos 60.000 (sessenta* 

mil) habitantes, onde os mesmos requisitam e necessitam de um meio 

de transporte adequado, para se locomoverem dentro do território 
deste Município, com os objetivos de fazer compress resolverem pen 

dencias banc4rias, para passeios, saudar seus compromissos perante 

o Fisco e muitos outros. 

Desta forma, encaminhamos para apreciaçZo e 

posterior votago por essa Edilidade, o Anteprojeto de Lei em an4-
xo, que trata da CONCESSKO DE SERVIÇOS PJaLicos, relativo a explo-

- 
raçao dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros, ' 

neste Município, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a contar da data' 

de assinatura do contrato de concessao, que far-se-4 mediante Con-

corr;ncia P6blica na forma da Lei. 

Com esta medida, indubitavelmente vamos in-

centivar o com4rcio local, atualmente prejudicado pelo difícil a-

cesso. Facilit remos notadamente o transporte dos alunos que estu-

dam na rede escolar deste Municipio, 

dos, 

ri or 

Diante dos motivos apresentados e justifica 
- 

aguardamos a tramitaçao legal nessa Casa de Leis R-a-F.ai poste .- • . 3r'AL .... .. ..v., a sançao e aplicaçao da Lei na sua forma prevista/
T 

4;-
FLS. 

EXMg. SR. 

ALAI° PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CAMhRA MUNICIPAL 
NESTA-PR. 

Atenciosamente 

(961i0 

PRIBIPSITO MuICI 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14/10/81 • 

Old Pt 



RETIRADO DE PAUTA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL N9 29 O it 8 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

/ 09)/

,F4 

APROVOO EM O 

POR_ 

PROVA 
POR 

ANTEPROJETO DE LEI N9.2 .9 0 

SÚMULA: Dispge sobre a CONCESSÃO DE SERVI-

ÇOS PÚBLICOS, na forma que especifica: 

(6-8 A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Paran4, aprova e eu, JULIO 

BIFON, Prefeito Muni ipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-

ceder a CONCESSÃO DE SERVIÇOS PúBLICOS, relativo a explora-

go dos serviços de transporte coletivo urbano de passagei-

ros, neste Município, mediante Concorrencia P6blica na for-

ma da Lei. 

Art. 22 - Para a concess'io dos serviços mencionados no art. 12 desta 

Lei, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) anos, a con-

tar da data de assinatura do contrato de concess'io. 

Art. 39 - 0 prego das tarifas serl'o fixadas por Decreto, onde permi-1

tem a justa remuneragao do capital, o melhoramento e a ex-

pansao dos serviços e assegurem o equilíbrio economico e fi 

nanceiro do contrato. 

12 - Toda vez que os custos da prestagao dos serviços, davidamen 

te apurados em planflhas de cLculos, apontarem novos pre-

gos das tarifas, as mesmas sergo reajustadas na forma do 

"caput" desta artigo. 

22 - Fica ao Departamento de Serviços Urbanos Obras e Vlaçao, a 

incumbencia de proceder fiscalizagao permanents da presta 

gao de serviços e reviso periodica das tarifas, ainda que' 

estipuladas em contrato anterior. 

Art. 42 - Obrigatoriamente a concessionL.ia manter 4 serviços adequados, 

prestando-os rigorosamente em linhas e hor;rios nos 

respectivos itinerrios, que sergo estabelecidos po 

to. 

Art. 52 - Na exploragao dos serviços mencionado nesta Lei, a coIloas,-4 

sion.;ria colocara em circulagao veículos em perfe  s condi 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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Continuaggo do Anteprojeto de Lei n 24 9. O /  L 8-1.ro.02 

goes de uso, de tal forma que no coloque em risco a segu-

rança dos usuarios. 

Art. 69 - A concessionaria prestara os serviços de transporte coleti 

vo urbano de passageiros com assiduidade, sem haver inter-

rupgao, exceto por motivos de força maior, grave pertuba-
. 

gao da ordem publica, falta de combustiveis, revolugoes, 

guerras, ou em outros casos devidamente justificados. 

Art. 7Q - A partir de 01 (um) ano de funcionamento, contados da data 

de expedigao do Alvará de Licença, a concessionarla conce-

der; descontos de 50% (cinquenta por canto) no prego das 

passagens aos estudantes e aos aposentados da previdencia' 

social. 

Art. 8g - Fica reservado o direito do municlpio, observada o no cum 

primento por parte da concession;ria dos dispositivos des-

ta Lei, a rescindir totalmente o contrato de concessao e/ 

ou acampar os serviços, independentemente de notificagio ' 

judicial ou extra-judicial. 

Art. 92 - 0 Municipio, atraves da Autarquia Municipal de Serviços Pu 

blicos-AMUSEP, manter; conservado o itineririo, de modo 

que possibilite o bom e perfeito andamento dos serviços. 

Art.10g - Revogadas as disposigoes em contrary), esta Lei entrar; em 

vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 17 da junho de 1988. 

Prefeito Municipal 

' 0 1 P 
( At; / ,,•:.<-
4( - DE : A_R A 11/4N DI 

ADO DO 

s, 



do ms de Agosto de 1.988. 

12290 /nR 
CAMARA MUNICIPAL    DE  SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.o0 0 2 / 8 8

EMENDA -Substitutiva 

Apresentada pelo Vereador JOSÉ, FERNAITIDES DE ARAÚJO 

TEOR DA EMENDA 

Substitua-se o Artigo 22 do Projeto de Lei n2

290/88, de autoria do Poder Executivo Idunicipall comp segue: 

Onde se la: - Para a Concessão dos serviços men 

cionados no art. 12 desta Lei, fica estabelecido o prazo de 15(Quize) 

anos, a contar da data da assinatura do contrato de concessão. 

Leia-se: - Para a Concessão dos serviços mencio-

nados no art. 12 desta Lei, fica estabelecido o prazo de 05(Cinco)anos 

a contar da data da assinatura do contrato de concessão. 

Sala das SessrOes da Camara Li-uni, )al, aos 08 dias 
/fir 
ty0 

JOSÉ FERNAI DE ARAÚJO 

- Vereador - Autor - 

FLS. 

<1. 
• • 



08 dias do mês de Agosto de 1.988. 

02 90/0 8
CÂMARA  MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.000 Z/ 38 
EMENDA- Substitutiva 

Apresentada pelo Vereador JOSt FERNANDES DE ARAIIJO 

VOIDIDEM_n ... . 

TEOR DA EMENDA  / 17

Substitua-se o artigo 72 do Projeto de Lei ng 

290/88, de autoria do Poder Executivo Lunicipal, como segue: 

cionamento, 

cessionLia 

Onde se lê: - A partir de 01(um) ano de fun-1

contados da dqta de expedição do Alvar. de Licença, a con-

concederg, descontos de 50%(Cinquenta por cento) no prago 

das passagens aos estudantes e aos aPosentados da providencia Social. 

Leia-se: - A. Concessionaria concede/4 descon-

tos de 50%(Cinouenta por cento) no prago das passagens aos estudantes,

e aos aposentados da previdência social, concedendo passa-livre aos de 

ficientes fisicos e audio-visuais. 

Sala das Sess3es da ,:Camara IJunicipal, aos 

41r, 401 
ibY 

j0S-1,f PERNA'', ES DE ARA-LC 

-Vereador - Autor-

v;,.s.:•irfi

/

'

j  
: 7.1,... 

' ' 

( 
si FLS. 

::. 
.I,E 



02 9 o 3 e 

CÂMARA MUNICIPAL D.E SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Com'- :Ao d e Urgamento 

residente da Camara 

anno Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei P4.0 290/88, do Q4aefe do -Execu.Avo. 

- -
o Vereador Francisco Gomes de Alencar. 

"

PARECER 

L " 
-/ 

Presidente da Comissão 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisan6o o Projeto de 

Lei ng. 290/88, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, o eual ' 

Disp3e sobre a Concessão de Serviços Pdblicos, esta ':Jomissão concluiu 

que a matéria 4 legal e constitucional. O Parecer 4 favordvel, caben-

do ainda a decisão final do Soberano Plengrio, deste Colenio Legisla-

tivo. 

Sala das ComissOes Pernanentes da CA'mara Municipal, aos 08 

dias do mes de julho do ano de 1988. 

so lerreiro Alvarenga 
- Presidente - 

Francisco 

Sebastifto Can o de Oliveira 
Membro - 

Alencar 
cretario - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

e "-

A amiss e Justi a e Redação 

residente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-

gão designo relator do Projeto de Lei N.o 290/88, do Chefe do Iiixecutivo. 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva. 

s Pre en e Comissão 

PARECER 

A Comissgo de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

n2 290/88, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, o qual Disple 

s.obre a Concessão de Serviços TAlicos, na forma que especifica, esta 

Comi são concluiu clue a matéria tem raerilos, 6 legal e constitucional. 

C parecer FAVORÁVEL, cabendo ainda a decisão final do Soberano Ple-
• 

nario, deste Colendo Legislativo. 

Sala das 0om1ss3c:s Permanentes da Camara Municipal, aos 21 

dias do mes junho do ano de 198. 

SebastiãotC5cLa e Oliveira 

- Pr idente - 

Jos6 Fern de Araujo,

bro - 

Paulo Jordelino da Silva 
- Secretario - 

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A, Comi o de O 

Ideate da Camara 

viço Público 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 290/88, do e do Executivo. 
o Vereador Joel de Souza Moraes. 

Idente da Co 

PARECER 

FAVOR  L " 
-/-/-/-/- -/-/-/-

A Comissão de Obras e Serviço Pdblico, analisando o Projeto de 

Lei ng.. 290/88, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, o Qual Dis-

p3e sobre a Concessao de Serviços Pdblicos, esta Comisso, concluiu que 

a materia 4 legal e constitucional. 0 Parecer 4 FAVORÁVEL, cabendo ain-

da a decisão final do Soberano Plenário, deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da °Amara Municipal, aos 11 di-

as ms de julho do ano de 1988. 

h s 
Pr es id ente 

Elisa de Almeida,Caust 
Memoro 

(_ 
Joel de 8-.Iniza Moraes 

Secretdrio 

f 


